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RESUMO

O presente trabalho científico tem como tema o instituto da Desconsideração da Personalidade jurídica aplicada ao direito do trabalho, tendo em vista que, mesmo sendo esse instituto tão consagrado em nosso ordenamento civil, nota-se, que pouca é a produção de material científico voltado ao âmbito do direito do trabalho. Entende-se que o grande problema da questão é a plena aplicação da desconsideração da personalidade jurídica no direito do trabalho de forma justa e razoável, tendo em vista a falta de texto legal no âmbito do direito do trabalho, tendo o aplicador do direito quase que exclusivamente valer-se da analogia. Como objetivo geral da presente pesquisa, pretende-se estudar de forma mais aprofundada o instituto da desconsideração da personalidade jurídica quando aplicado ao direito do trabalho. Como objetivos específicos procuram-se analisar os elementos teóricos e práticos da aplicação da desconsideração da personalidade jurídica na esfera trabalhista, avaliar se a aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica vem sendo feito de forma justa dentro da esfera trabalhista e estabelecer um limite razoável entre o binômio direito do empregado/direito do empregador. Tal estudo se torna necessário, no sentido de esclarecer as questões em relação a desconsideração da personalidade jurídica quanto sua aplicação no direito do trabalho tendo em vista a não existência de texto legal específico, sendo que tal aplicação vale-se apenas da analogia ao Direito Civil e ao Direito Consumerista, o que pode acarretar complicações quando se põem em confronto a segurança jurídica da pessoa jurídica e a proteção do direito do trabalhador que é princípio fundamental do direito do trabalho. Como procedimentos metodológicos especificam-se que a pesquisa é de caráter teórico, interdisciplinar, recorrendo ao método hipotético-dedutivo, sendo ainda que a natureza dos dados operacionalizados são primários e secundários. Como referencial teórico tomar-se-á o trabalho de Thereza Cristina Nahas: “Desconsideração da Personalidade Jurídica: reflexos civis e empresariais nas relações de trabalho”.  Como resultados conclui-se que a atual aplicação da desconsideração da personalidade jurídica no direito do trabalho é suficiente e plena no sentido de cumprimento da justiça.

Palavras-chave: Desconsideração da personalidade jurídica; Direito empresarial; Direito do trabalho.    

ABSTRACT

This scientific work has as its theme the Institute of piercing the corporate veil applied to employment law, with a view that even though the institute as embodied in our civil order, note that little is to produce scientific material returned to scope of labor law. It is understood that the great problem of the matter is the full implementation of piercing the corporate veil in labor law in a fair and reasonable in view of the lack of legal text under the labor law, and the right applicator almost exclusively make use of analogy. As a general objective of this research, we intend to study in more depth the Institute of piercing the corporate veil when applied to labor law. Specific objectives seek to analyze the theoretical and practical application of piercing the corporate veil in labor, to assess whether the application of the Institute of piercing the corporate veil is being done fairly in the labor sphere and draw the line between reasonable the binomial rights of the employee / employer's right. Such a study is necessary in order to clarify issues regarding piercing the corporate veil as their application in labor law in order that there is no specific legal text, and such application is only worth the analogy to the civil law and consumer, which can cause complications when put in comparison to the legal entity and the protection of the worker's right which is a fundamental principle of labor law. As methodological procedures specify that the research is theoretical, interdisciplinary, using the hypothetical-deductive method, and even the nature of operational data are primary and secondary sources. As a theoretical take will work Thereza Cristina Nahas: "Disregard of Legal Personality: reflections civil and corporate labor relations." The results concluded that the current implementation of piercing the corporate veil in labor law is sufficient and complete in the sense of fulfillment of justice.

Keywords: Disregard of legal personality, Business law, Labor law.
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INTRODUÇÃO

O presente trabalho tem como tema a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica no direito do trabalho, instituto esse já consagrado em nosso ordenamento civil, servindo como importante “remédio jurídico”, conforme afirma Ceolin, que o instituto “possibilita aos magistrados prescindirem da estrutura formal da pessoa jurídica para tornar a sua existência autônoma, como sujeito de direitos, ineficaz em uma situação particular”
, podendo, dessa forma, garantir uma solução justa daqueles litígios onde, em função das circunstancias, se faz necessário transpor os limites da personalidade jurídica.    
O primeiro texto, do ordenamento pátrio, a trazer expressa previsão quanto ao instituto da desconsideração da personalidade jurídica foi a Lei 8.078/90, batizado de Código de Defesa do Consumidor, sendo posteriormente abrangido no texto da Lei 8.884/94, que dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica e da Lei 9.605/98 que disciplina a responsabilidade por lesões ao meio ambiente, sendo finalmente consagrada pela Lei 10.406/2002 que é o atual Código Civil nacional, que traz em seu art. 50 a previsão normativa genérica da matéria.
Porém, mesmo nos dias de hoje tal tema traz grandes dúvidas e discussões, por se tratar da matéria referente à autonomia da pessoa jurídica e da separação dos patrimônios da pessoa jurídica e de seus sócios, princípios esses consagrados no ordenamento jurídico brasileiro.

No direito do trabalho, está consolidado na CLT em seu art. 2° § 2ª: "Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis à empresa principal e cada uma das subordinadas." 

Porém, deve se observar que tal disposição não pode ser usada como forma de desconsiderar a personalidade jurídica, pois trata apenas dos casos específicos onde várias sociedades que estejam sob direção, controle ou administração umas das outras e tiverem convergência de interesses, para fins de relação de emprego.
Tendo em vista a dificuldade de se atingir a plena aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica, especialmente na esfera trabalhista, onde entram em confronto o princípio basilar do direito trabalhista que é o da proteção do empregado e os direitos inerentes a pessoa jurídica como ente de direito, é que se faz necessária um estudo mais aprofundado quanto a matéria aplicada no direito civil, comercial e finalmente no direito do trabalho.

Como problema principal da matéria deve-se perguntar: nos moldes atuais ocorre uma plena, justa e eficaz aplicação da desconsideração da personalidade jurídica na esfera trabalhista?

Propõem-se como hipótese de resposta ao problema que a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica na esfera trabalhista, nos moldes em que é feita atualmente, ocorre de maneira plena, justa e eficaz.

Como objetivo geral do presente trabalho pretende-se estudar de forma mais aprofundada o instituto da desconsideração da personalidade jurídica quando aplicado ao direito do trabalho.
E como objetivos específicos, procura-se: analisar os elementos teóricos e práticos da aplicação da desconsideração da personalidade jurídica na esfera trabalhista, avaliar se a aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica vem sendo feito de forma justa dentro da esfera trabalhista e estabelecer um limite razoável entre o binômio direito do empregado/direito do empregador. 

Conforme visto, fácil é encontrar fundamentos para o estudo de tema tão importante em nosso ordenamento jurídico, pois mesmo se tratando de matéria tão conhecida pela doutrina, nota-se que o instituto da desconsideração da personalidade jurídica ainda gera dúvidas quanto a sua aplicação, por abranger um instituto de direito fundamental para o ordenamento civil e também para o funcionamento da sociedade na atualidade, que é a personalidade jurídica.

Ainda mais fundamental a necessidade de se estudar tal instituto de direito quando aplicado na esfera trabalhista, por ser o direito trabalhista extremamente protecionista quanto aos direitos do empregado, sendo portanto necessário estipular limites para a aplicação de tal instituto, pois mesmo tratando de direito tão fundamental, não pode-se permitir que sejam cometidos exageros por parte dos magistrados correndo o risco de que o instituto da desconsideração venha a cair na banalidade.  

Ressalta-se também que ainda são muito escassas as obras voltadas para o tema da aplicação da desconsideração da personalidade jurídica aplicada no direito do trabalho de forma específica, o que mesmo proporcionando certa dificuldade no estudo da matéria reforça ainda mais o interesse pelo estudo de tema tão interessante e de tão grande importância para o ordenamento jurídico pátrio.

Cabe ressaltar que é difícil apresentar uma proposta que proporcione uma solução para os problemas inerentes à aplicação da desconsideração da personalidade jurídica no direito do trabalho sem que antes se faça um estudo mais aprofundado em relação ao tema.

Por ser matéria não expressa na CLT, poderia se procurar a normatização de tal instituto assim como foi feito no Código Civil de 2002 em seu art. 50.

Porém, ao invés de buscar a criação de novas leis, por um ideal de economia das forças do poder judiciário e legislativo, surge como solução mais plausível, a proposta de que haja, por parte dos aplicadores do direito, uma maior sensibilidade para com os casos concretos, ultrapassando a idéia do direito como norma dogmática e atingindo o direito vivo que se faz todos os dias nos tribunais, observando cada caso por uma ótica singular e conseguindo assim dosar de forma mais justa os limites entre o direito do empregado, que é fundamental por serem suas verbas salariais de caráter alimentar e o direito do empregador, que é a proteção que lhe favorece a personalidade jurídica em sua busca pelo sucesso em sua atividade econômica.

Em relação aos procedimentos metodológicos a presente pesquisa foi teórica e de caráter interdisciplinar por estudar um tema que envolve tanto o direito civil como também o direito trabalhista, tomando como método de abordagem o hipotético-dedutivo, notando ainda que a natureza dos dados operacionalizados são primários e secundários, sendo usados para a pesquisa, a legislação e a jurisprudência e também a doutrina e artigos científicos.

O presente trabalho se dividiu em três partes básicas; em primeiro momento se fará um estudo sobre a personalidade jurídica, sua evolução histórica até a sua chegada no direito pátrio; em segundo momento se estudará as características inerentes ao contrato de trabalho por se entender ser esse de fundamental importância na criação da relação de trabalho e para o contraste existente entre os direitos do empregado e os direitos do empregador; e finalmente se fará uma avaliação da aplicação do instituto da Desconsideração da Personalidade Jurídica, primeiramente na esfera cível e posteriormente na esfera trabalhista, com o objetivo de assim explicitar as diferenças que ocorrem de uma esfera para a outra, possibilitando assim condições para que se possa propor uma aplicação mais justa do instituto em questão.

Passar-se-á, portanto, a avaliar brevemente a evolução histórica da pessoa jurídica.  


CAPITULO I 

A PESSOA JURÍDICA

1.1 – Considerações iniciais

Far-se-á a partir daqui, portanto, um breve estudo da evolução da pessoa jurídica pelos diversos momentos históricos. O que se pretende não é fazer um estudo aprofundado sobre a personificação desde os momentos mais primitivos da civilização até os dias atuais, até por não ser esse o tema do presente trabalho, mas apenas algumas breves considerações para que se possa melhor entender a importância da criação de tais entes personificados, quando apenas o indivíduo se mostra insuficiente, seja na exploração de determinada atividade econômica ou mesmo na proteção de bens coletivos, não apenas em nosso ordenamento jurídico, como no mundo todo.

O ordenamento pátrio admite duas espécies de pessoas, a pessoa física, que também é chamada de pessoa natural, ou seja, o homem propriamente dito, e a pessoa jurídica, para qual a lei atribui capacidade e direitos.

Na dicção do art. 1° do Código Civil Brasileiro o legislador tratou de garantir a toda pessoa a capacidade para adquirir direitos e obrigações, sendo ainda que o 2° artigo do mesmo código determina que a personalidade se inicia com o nascimento com vida.

Porém, com a evolução da sociedade chegou-se a um momento onde a pessoa física já não era mais suficiente para todos os aspectos da vida em um grupo social nascendo assim a necessidade da criação da chamada Pessoa Jurídica. 

Nesse sentido, Alexandre Freitas de Assumpção Alves, dispõem que:

a necessidade de personalizar a entidade, para que possa agir como uma unidade, individualmente praticando atos jurídicos, assumindo responsabilidades e dando em garantia um patrimônio especial, constituído pela destinação dos bens particulares de seus integrantes
.

O homem, não como indivíduo, mas sim quando agrupado em uma sociedade é o fundamento da existência do ordenamento jurídico, sendo que, em princípio, pessoa é o homem, porém, o direito, a partir da necessidade, permite criações artificiais, fundado no próprio interesse humano que é o caso das pessoas jurídicas e também das denominadas pessoas formais.

Thereza Cristina Nahas, em sua obra, ensina que: 

Todas as normas e regulamentações são, portanto, criadas em proveito do Ser Humano e, por isso, ele é suporte indispensável à caracterização de fenômenos jurídicos. Tudo o que existe fora dessa órbita, mas a que o direito empresta validade e eleva ao patamar de instituições e institutos jurídicos, é em razão do interesse do homem
.
Para Pablo Stolze, “a pessoa jurídica constitui um grupo de pessoas criado na forma da lei e dotado de personalidade jurídica própria para a realização de fins comuns”.

Nota-se, portanto, que a Personalidade Jurídica nasce em função do ser humano e a partir de uma necessidade do mesmo, enquanto participante de um grupo social.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Para que se possa fazer um estudo mais aprofundado do tema proposto, entende-se ser fundamental que primeiramente seja compreendido o que é a pessoa jurídica e para tanto, faz-se necessário um breve estudo de sua origem histórica buscando elementos no direito Romano, Direito Canônico e no direito da Idade Média até chegar à concepção moderna de pessoa jurídica.

1.2 – Pessoa Jurídica na Antiguidade

1.2.1 – Pessoa Jurídica no Direito Romano

Existem muitos doutrinadores que negam a existência de outro tipo de ente personalizado, a não ser a pessoa física no Direito Romano, porém, a literatura romanística nacional, demonstra outra opinião. Moreira Alves em seu trabalho acerca do direito romano, demonstra que a pessoa jurídica surgiu primeiramente no período do Direito Romano Clássico que se dá entre 149 a.c. até 305 d.c.

Porém, no Direito Romano ainda não existia a idéia atual, e claramente mais complexa, de pessoa jurídica
, pois, tal denominação só veio a ser criada muitos anos após esse período, mas existia sim, uma figura arcaica da pessoa jurídica. O vocábulo “persona” que significa pessoa aplicava-se exclusivamente ao ser humano, portanto não existia o termo Pessoa Jurídica no Direito Romano. 

Segundo Arnaldo Wald na cultura romana a palavra persona, aplicava-se primeiramente, a máscara dos atores de onde saia o som da voz do mesmo, que advinha da expressão “per sonare” que significa “soar através de”, passando eventualmente, tal termo, a ser utilizador para a designação do sujeito de direitos e obrigações
. 

Nesse mesmo sentido, Thereza Cristina Nahas seguindo o ensinamento de Serpa Lopes, demonstra que:

Persona era a máscara trágica que engrossava a voz do ator e também a máscara dos ancestrais que se apresentava em cortejos fúnebres. Desse sentido passou para o direito, tomando um sentido jurídico. É para as pessoas que o Direito foi feito, e persona foi conceituada como sendo o ser humano capaz de direitos e obrigações
.
Portanto, mesmo que tendo inicialmente, significado distinto eventualmente o termo passou a designar o sujeito de direitos e obrigações propriamente dito

No Direito Romano, se houvesse um patrimônio que pertencesse a mais de um indivíduo, seus titulares não formavam uma entidade abstrata, com personalidade própria, mas tal patrimônio pertencia a todos os indivíduos que constituíam tal entidade, cabendo a cada um uma parte dos bens, não existindo a idéia atual de corporação. Só se chega à idéia atual de corporação quando se admite a figura abstrata determinada de entidade, o que ainda não era concebido no arcaico Direito Romano.

Na idéia de personalidade abstrata vale ressaltar que no Direito Romano Clássico encarava-se o Estado como um ente abstrato denominado populus romanus, o que demonstra que a idéia de ente abstrato já existia em tal sociedade, mesmo que não fosse de forma expressa.

Reconhecia-se ainda, no Direito Romano, duas classes de agrupamentos de pessoas: as agrupações de indivíduos ou universitates personarum, colégios de sacerdotes, sociedades de publicanos, associações de artesãos; e as universitates bonorum, estabelecimentos ou fundações, e, a partir dos imperadores cristãos, conventos, hospitais, estabelecimentos pios e benéficos
.

No Direito Romano não chegou a existir a idéia de pessoa jurídica atual, sendo reconhecido apenas que haviam grupos de indivíduos que em virtude da necessidade acabaram por admitir determinados atributos inerentes a “persona”.

Devemos observar ainda que, San Thiago Dantas, indica dois atributos fundamentais para a caracterização como forma arcaica de personalidade jurídica inerentes a tais agrupamentos de indivíduos, quais sejam a faculdade de se representarem em juízo por uma única pessoa, que era tal indivíduo na época determinado como actor ou syndicus e a faculdade de possuir um patrimônio que era na época chamada de arca, tendo assim uma arca própria, ou seja, de ter sua economia distinta do patrimônio dos indivíduos que a compõem
, percebendo assim claramente que mesmo numa forma arcaica de pessoa jurídica a preocupação maior era sempre com a distinção dos bens da personalidade com o patrimônio dos seus membros.

Segundo alguns doutrinadores, o Direito Romano, reconhecia como uma forma arcaica de Pessoa Jurídica, apenas as corporações e não as instituições. Tal capacidade era considerada como concessão de um privilégio a tais entes coletivos: “ora dado a favor, ora em ódio a estes, enquanto a personalidade poderia ser atribuída de modo que deixasse parcialmente inalteradas as relações preexistentes entre os membros, e sobrepor-se a eles”
.

Cabe demonstrar que aqueles que alegam que a figura da pessoa jurídica jamais existiu dentro do Direito Romano, defendem que o Direito Romano era calcado no seguinte enunciado “omne ius hominum causa (factum est)”, que é comumente traduzido como “somente o homem pode ser sujeito de direito”. Porém, Pontes de Miranda esclarece que tal tradução é errônea e que na verdade o mesmo deve ser traduzido como “todo direito somente se faz no interesse do homem”
.

1.2.2 – Pessoa Jurídica no Direito Canônico

Aqui deve-se fazer um breve levantamento sobre o direito canônico, que foi de fundamental importância para a evolução da idéia de pessoa jurídica e de pessoa ficta.

A partir do Direito Canônico, o termo pessoa tomou um significado mais profundo de dignidade do ser humano resultante da sua imagem e semelhança com Deus.

A idéia que se tem atualmente de pessoa jurídica advém do direito canônico na sua tentativa de definir o que seria a igreja
. San Thiago Dantas define que

A igreja não se identificava nem com os fiéis. Não era tampouco uma corporação de ofício. A Igreja era uma entidade espiritual, um corpo místico, que, no entanto, existia materialmente em bens móveis e imóveis utilizados para desempenho de suas funções. Os canonistas interpretaram tal situação atribuindo à Igreja uma personalidade abstrata, pois poderiam mudar os fiéis, mas a Igreja continuaria a existir sem alteração de sua substância.
  
Marçal Justen Filho demonstra que foram de extrema importância as idéias do Papa Inocêncio IV, as quais deram origem a noção de pessoa jurídica como “persona ficta”, com o significado de “criação da mente humana”
. 

O Papa Inocêncio IV condenava o pensamento que reconhecia as pessoas jurídicas em paralelo com as pessoas físicas. Para ele não poderia haver tal comparação, pois a pessoa física tem alma e corpo e as pessoas fictas, eram despidas de ambos, portanto não incorriam em pecado e, não poderiam ser condenadas a excomunhão
, nos mostrando que, as idéias do Papa Inocêncio IV, mesmo de fundamental importância para a evolução da idéia de pessoa jurídica, adivinham primordialmente da crença religiosa e não da razão e da lógica jurídica.

1.3 – Pessoa Jurídica na Idade Média

O Direito apenas existe, e vive em função do homem, que vive de seus ideais e objetivos. As concepções modernas da pessoa jurídica nasceram da necessidade do homem e de seus objetivos, os quais na idade média se somaram aos conceitos desenvolvidos na Roma antiga e demais sociedades primitivas que contribuíram para a evolução do direito. 

Ensina Frederico Castro y Bravo que “as corporações medievais são os predecessores das atuais modalidades de pessoas jurídicas”
. Já existia na Idade Média o reconhecimento de que a corporação possuía patrimônio próprio e era um sujeito independente que respondia por suas próprias dívidas havendo relação de créditos e dívidas entre tais entes e seus membros, sendo ainda que estes não tinham direitos sobre o patrimônio de tal corporação, configurando de fato a separação dos bens.

José Carlos Moreira Alves assevera que o absolutismo de direito divino dos reis e a centralização do poder político, vinculou o poder econômico ao político e desta maneira, o poder das corporações existentes era tão grande que representava uma instituição autônoma, com o seu próprio padrão monetário e jurídico.

Cabe ainda ressaltar que as corporações dependiam de alvará emanado do poder real, para que se pudesse auferir ao grupo a idéia de personalidade, sendo que somente o Rei poderia concedê-la, portanto, as corporações apenas nasciam a partir dos interesses do rei e estavam sempre a este subordinadas, sendo ainda que o mesmo cassava tal autorização quando bem entendesse.
 

1.4 –Pessoa Jurídica na Contemporaneidade 

É apenas ao final da Idade Média que a idéia de “persona ficta” toma o significado de “criado por ficção legal” ou como ensina Justen Filho “criação da mente humana”
,  fato este que representou grande avanço, pois anteriormente, a idéia de pessoa jurídica estava relacionada a “entidades que transcendessem à individualidade, tanto na duração como nos fins perseguidos”
, abandonando-se tal idéia como critério para a existência da sua personificação.

Com o advento da Revolução Francesa, surgiu o Estado de Direito o qual foi fundado na tripartição dos poderes e o chamado, o que veio a dar as condições para o desenvolvimento do individualismo como filosofia de vida e do capitalismo como modelo econômico. 

Dessa forma, as entidades coletivas que florescem, observando que os burgueses eram, em quase sua totalidade, comerciantes, visavam, principalmente, atender aos objetivos comerciais e industriais de seus sócios de forma a propiciar-lhes lucros maiores.

É através do liberalismo que era dominante nesse período pós-revolução francesa, que foi atribuído ao estado a função de garantir a segurança jurídica através de seu poder coercitivo.

É ainda nesse momento histórico que o Direito Público ganha notabilidade, pois o mesmo surge para assegurar os direitos privados dos cidadãos
, em especial os direitos a liberdade e a propriedade.

No Século XIX ,com a institucionalização das sociedades anônimas acontece finalmente a personalização das sociedades propriamente dita. A personificação da pessoa coletiva ou corporação surge da necessidade de seus sócios de se protegerem dos grandes riscos auferidos aos empreendimentos de grande monta, impedindo assim que possíveis prejuízos viessem a atingir seu patrimônio pessoal. 

A pessoa dos sócios e a pessoa da corporação passam definitivamente a serem consideradas de forma distinta sem nunca se confundir o patrimônio dos sócios e o patrimônio da sociedade, que é a principal razão da personificação
.

É a partir daí que surge de fato a noção de pessoa jurídica moderna, sendo uma entidade formada pela coletividade humana de forma organizada e estável na forma da lei, para atingir fins comuns, com individualidade e autonomia, não sendo permitidos os objetivos ilícitos e contrários à moral e aos costumes.

É imprescindível demonstrar primeiramente as razões da criação da pessoa jurídica, e sua evolução através dos vários momentos da história humana para que se tenha uma compreensão mais aprofundada do tema da presente pesquisa que é a desconsideração da personalidade jurídica.

É fundamental também que se compreenda o pleno funcionamento da pessoa jurídica enquanto entidade que busca fins lícitos, estando a criação do instituto da desconsideração baseado exatamente no fato de que existem indivíduos que buscam na personificação jurídica um escudo para a práticas ilícitas. 

A seguir se passará a uma observação, mesmo que breve, do contrato de trabalho, suas características e sua importância na esfera trabalhista como geradora de deveres e direitos tanto para o empregado quanto para o empregador, o que é de fundamental importância para os fins do presente trabalho, uma vez que após ter sido demonstrado a importância de entes com personalidade jurídica no ordenamento jurídico e também para a ordem econômica nacional, deve-se demonstrar a proteção fundamental que o direito trabalhista confere ao empregado, pois, o instituto da desconsideração da personalidade jurídica coloca exatamente estes direitos tão importantes em choque direto.


CAPITULO II

DO CONTRATO DE TRABALHO

2.1 – Considerações iniciais 

Após a observação da importância da personificação jurídica, acredita-se ser de grande importância estudar aqui, mesmo que de forma breve, as características do “contrato de trabalho”, por ser a partir deste que nasce a relação empregatícia que vincula o empregado e o empregador, pois, sendo o tema desse trabalho a desconsideração da pessoa jurídica, o foco será exatamente naquelas situações onde os direitos que são adquiridos pelo empregado através do contrato não são respeitados. 

Ressalta-se que, para o presente trabalho, sempre que se falar em empregador está se referindo a empresa regularizada e com personalidade jurídica uma vez que o tema principal é a desconsideração da personalidade jurídica, não importando as relações de emprego entre duas pessoas naturais. 

2.2 – Definição de contrato de trabalho

O próximo passo no presente trabalho, antes de se adentrar ao funcionamento do instituto da desconsideração da personalidade jurídica no direito do trabalho, é entender como de fato funciona o contrato de trabalho, pois é a partir deste que nasce a relação trabalhista geradora de deveres e direitos para ambos o empregador e o empregado. Vale ressaltar ainda que para os fins do presente estudo tratar-se-á apenas do contrato de trabalho individual que é aquele disciplinado pelo artigo 442 da CLT e não do contrato de trabalho coletivo, portanto sempre que houver citação do termo “contrato de trabalho” estará se referindo a primeira forma. 

O contrato de trabalho é de fundamental importância no direito do trabalho, pois, conforme assevera Moraes Filho, “É através do contrato de trabalho que se concretizam, se materializam, tornando-se reais e eficazes as medidas das outras fontes normativas do direito do trabalho, desde a constituição até o regulamento da empresa.”

O ordenamento pátrio admite a figura do contrato de trabalho tanto na sua forma expressa quanto na forma tácita, o que não é diferente no direito do trabalho estando definido no caput do artigo 442 da CLT que determina que o “Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, correspondente à relação de emprego”. 

Carrion define em sua obra que “O contrato de trabalho é de direito privado, consensual, sinalagmático (bilateral), comutativo (equivalência das prestações), de trato sucessivo, oneroso e subordinativo.”

Define ainda Moraes filho, que o contrato de trabalho é um tipo de contrato de adesão uma vez que o empregado escolhe apenas se irá aderir ou não àquelas condições oferecidas no momento da contratação pelo empregador, explicando ainda que tal fato é justificado, pois, nas grandes empresas industriais e comerciais, onde se tem a contração de grande quantidade de funcionários por vez, não seria viável que se discutisse com cada empregado os termos de seu contrato de trabalho individualmente, mas que, mesmo sendo uma forma de contrato de adesão, cada empregado se individualiza na celebração de seu contrato.

Quanto aos sujeitos do contrato de trabalho temos de um lado o Empregador, que conforme definido no artigo 2º da CLT “Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.” 

Já a definição de Empregado esta disposta no artigo 3º da CLT e tem caráter taxativo ao determinar que existem quatro características fundamentais que devem estar presentes para que se possa configurar o contrato de trabalho, sendo que, na ausência de qualquer uma das quarto se exclui a idéia de contrato de trabalho, quais sejam: que o empregado deverá ser sempre pessoa física não existindo contrato de trabalho com empresa, aonde haveria na verdade um contrato de prestação de serviço de natureza civil; que a prestação de serviço será não eventual, ou seja, de caráter contínuo.

Também deverá haver subordinação, o que significa que o empregado está subordinado as ordens de seu empregador, dentro dos limites do contrato, e a não observação de tal subordinação pode até gerar dispensa por justa causa; e por finalmente, que o contrato de trabalho será sempre remunerado, sendo que se o serviço prestado for de caráter gratuito não se poderá futuramente reclamar direitos trabalhistas.

É de fundamental importância observar o ensinamento de Martins, ao asseverar que o contrato de trabalho é gênero e que dentro deste se encontra como espécie o contrato de emprego
, sendo que o termo contrato de trabalho pode ainda englobar o trabalho do autônomo, do eventual, do avulso e até mesmo do empresário, o que não é de interesse para o presente trabalho, onde será tratado especificamente do contrato de emprego, porém, observando-se ainda que denominação corrente, que é até mesmo empregada pela CLT, é “contrato de trabalho”.

Há de se considerar também que o contrato de trabalho, em regra será por tempo indeterminado, conforme entendimento que se extrai da redação do artigo 443 § 2º da CLT, que trás rol taxativo de circunstâncias que devem ser obrigatoriamente observados para que se possa configurar o contrato de trabalho por tempo determinado, quais sejam: contrato de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do prazo; contrato de atividades empresariais de caráter transitório; de contrato de experiência. 

Ainda quanto ao contrato de trabalho por tempo determinado há de ser observar também o disposto no artigo 445 da CLT que determina que o prazo no contrato jamais será superior a dois anos, podendo porém, ser prorrogado por mais dois anos, atingindo assim o total máximo de quatro anos conforme dicção do artigo 451 da CLT, existindo ainda no texto celetista também a figura do contrato de experiência que terá como prazo máximo 90 dias, sendo ainda que tal contrato não gera a obrigação de contratação após findo seu prazo de duração. À extrapolação de tais prazos torna os contratos automaticamente de tempo indeterminado.

O contrato de trabalho é a base de todo o ordenamento jurídico trabalhista, é a partir do contrato que nasce o direito fundamental do empregado de receber uma remuneração em virtude de empregar sua força de trabalho em favor do sucesso e evolução da empresa com a qual estabelece tal contrato. Remuneração essa que tem caráter alimentar e que, portanto, representa a verdadeira garantia de sua dignidade enquanto pessoa humana, direito esse que é fundamental e mais do que assegurado pela Constituição da Republica Federativa do Brasil de 1988.  

Após o breve estudo das características principais do contrato de emprego, deve-se também dispensar algum tempo para o estudo da natureza jurídica do contrato de trabalho, o que será feito a seguir.

2.3 – Natureza jurídica do contrato de trabalho

Martins nos ensina que “Analisar a natureza jurídica de um instituto é procurar enquadrá-lo na categoria a que pertence no ramo do Direito. É verificar a essência do instituto analisado, no que ele consiste, inserindo-o no lugar a que pertence no ordenamento jurídico.”
, e é o que tentar-se-á fazer neste momento no presente trabalho, mesmo que de forma breve, para que possamos ter uma melhor conceituação do contrato de trabalho e da mesma forma um melhor entendimento do instituto. 

Delgado nos mostra que pode-se separar as teorias que definem a natureza jurídica do contrato de trabalho em duas correntes claras, a primeira a corrente da Teoria Contratualista, que segundo o mesmo foi a teoria inicial onde se seguiu a figura clássica e tradicional do contratualismo do Direito Civil
, e posteriormente no século XX, surgindo uma tendência de se procurar romper com seus traços teóricos de origem civilista surgem as teorias “Acontratualistas”
 ou como adotado por Martins em sua obra “Anticontratualistas”
, as quais faremos breve estudo a seguir.

2.3.1 – Teorias “Anticontratualistas” ou “Acontratualistas”

As teorias Anticontratualistas ou Acontratualistas se dividem basicamente em duas, a Teoria da Instituição e a Teoria da Relação de Trabalho.

A teoria da instituição segue a idéia de que a empresa é uma comunidade de trabalho, marcada por um interesse superior comum a todos os seus membros, havendo, em conseqüência, uma situação estatutária e não contratual entre as partes onde o estatuto prevê as condições de trabalho, mediante o poder de direção e disciplinar do empregador
.

É daí que se dá o nome de Institucionalista, pois, segundo tal teoria a empresa é uma instituição que se impõem objetivamente sobre um determinado grupo de pessoas e que cuja permanência e desenvolvimento não se submetem à vontade particular de seus membros, e sim o contrario, onde o estatuto é que comanda as ações de seus membros, como no caso da relação de emprego.

Delgado fala ainda que “para o institucionalismo, a relação empregatícia configuraria um tipo de vínculo jurídico em que as idéias de liberdade e vontade não cumpririam papel relevante, seja em seu surgimento, seja em sua reprodução ao longo do tempo”
.

Portanto, não há que se falar aqui em “contrato de trabalho”, pois, o trabalhador estaria sujeito a o que está determinado em um estatuto e não caberia jamais a ele expressar sua vontade pessoal.

A segunda teoria que é a chamada de Teoria da Relação de Trabalho, bastante semelhante a anterior, parte também da idéia de que a vontade do empregado, não possui papel significativo na formação do vinculo de trabalho, onde “A natureza jurídica do contrato de trabalho seria estatutária”
 

Segundo Martins, tal teoria nega a existência de qualquer vontade da parte do empregado na constituição da relação de trabalho, onde existe na verdade, um fato objetivo independente de qualquer manifestação de vontade onde o trabalhador teria de se submeter a um verdadeiro estatuto, que compreenderia a previsão legal, os regulamentos da empresa, o contrato de trabalho e também a negociação coletiva
. 

Aqui é o estatuto que vai estabelecer as condições de trabalho, como ocorre com os funcionários públicos, não havendo novamente que se falar em contrato de trabalho uma vez que não haveria a contratação entre o empregado e o empregador. 


2.3.2 – Teoria Contratualista

Delgado afirma que “as correntes contratualistas foram pioneiras na busca da explicação acerca da natureza jurídica da relação de emprego.”
 e ainda que “em sua primeira fase, tais correntes, como é natural, mantiveram-se profundamente aprisionadas por uma ótica civilista no exame do novo fenômeno”
.

Como o próprio nome exprime tal teoria vê a relação existente entre empregado e empregador como um contrato, e que como já visto em sua fase inicial, chamada de “fase clássica”, tinha como base os contratos do Direito Civil envolvendo os contratos de arrendamento, pois o empregado arrenda seu trabalho ao empregador; compra e venda, pois o empregado vende a mão de obra, mediante um preço que é o salário; sociedade, porque o empregado e o empregador combinam esforços para a produção de bens e serviços para o mercado e de mandato uma vez que o empregado é mandatário do empregador.
 

Porém Martins nos mostra que tal teoria é ultrapassada e já foi superada, pois hoje em dia “se considera que a relação entre empregado e empregador é contratual, com forte intervenção do estado, pois as leis trabalhistas se aplicam automaticamente aos contratos de trabalho, vindo a restringir a autonomia da vontade das partes.”
.

Delgado chama a nova fase de “contratualismo moderno” e é claro ao demonstrar que “a natureza jurídica contratual afirma-se por ser o elemento vontade essencial à configuração da relação de emprego.”
, evidenciando assim que mesmo sendo o contrato de trabalho muitas vezes uma espécie de contrato de adesão, onde o empregado se limita a apenas aceitar ou não as condições do contrato, é exatamente o fato de expressar sua vontade de aceitar o que lhe é imposto que caracteriza a natureza contratual da relação de emprego.

Na mesma seara, Martins demonstra que “trata-se de um contrato, pois depende única e exclusivamente da vontade das partes para sua formação. Há, portanto, um ajuste de vontades entre as partes.”

Nota-se, portanto, que o que ocorre entre a teoria contratualista clássica e a moderna é meramente um afastamento de suas raízes que vinham diretamente do contrato civil, criando-se assim uma realidade mais condizente com o direito trabalhista, mas não deixando de ser uma espécie de contrato, onde há a clara expressão de vontade das partes.

2.3.3 – A CLT

A redação do art. 442 da CLT que diz “Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, correspondente à relação de emprego.”, expressa uma concepção mista, pois até mesmo equipara o contrato de trabalho a relação de emprego, Martins ensina que tal redação é conseqüência da comissão encarregada de elaborar o projeto da CLT que era formada por dois contratualistas (Arnaldo Süssekind e Segadas Vianna) e por dois Institucionalistas (Rêgo Monteiro e Dorval Lacerda) o que levou a um consenso que deu a redação do art. 442 aspectos contratualistas, quando faz referência ao acordo tácito ou expresso e institucionalista, quando usa a expressão relação de emprego.

Martins diz de forma clara que “A relação de trabalho é a relação jurídica objetiva, que cria direitos e obrigações derivados da prestação de trabalho. A relação é o conteúdo do contrato. O contrato é a estrutura jurídica da relação. O contrato de trabalho da origem a relação de trabalho”
, demonstrando assim a clara distinção entre contrato de trabalho e a relação de trabalho e que mesmo uma sendo conseqüência da outra, não são a mesma coisa como nos faz acreditar a redação do art. 442 da CLT e finaliza ainda dizendo que “todo contrato de trabalho é uma relação de trabalho, mas nem sempre a relação de trabalho é um contrato de trabalho, pois pode envolver o trabalho autônomo, eventual etc.”
 

Conclui-se, portanto, que a natureza jurídica do contrato de trabalho é contratual, reforçando ainda que a relação empregatícia gera um contrato típico,nominado com regras próprias e distinto do contrato de locação de serviços do Direito Civil de onde se desenvolveu.
 

Como visto o contrato de trabalho é o instrumento gerador da relação empregatícia podendo ser, tácito ou expresso, escrito ou verbal, sendo que é através dele que se regula a relação de emprego assegurando direitos tanto ao empregado quanto ao empregador e também deveres que deverão ser sempre observados por ambas as partes.

Para os fins do presente trabalho entende-se ser de fundamental importância o estudo da relação contratual empregatícia, pois, é a partir de tal relação que reside o maior problema no momento da aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica na esfera trabalhista que é exatamente o choque entre os direitos do empregador e do empregado.

No próximo capítulo se adentrara de fato na aplicação da desconsideração da personalidade jurídica, primeiramente fazendo um breve estudo do instituto do direito brasileiro e posteriormente observando a aplicação do instituto através do estudo da jurisprudência. 


CAPITULO III

A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA
3.1 – A Desconsideração da Personalidade Jurídica no direito Brasileiro

A formação da pessoa jurídica é ferramenta fundamental para a expressão da livre iniciativa e para a evolução econômica de um país. As empresas prestadoras de serviços ou produtoras de bens de consumo são as engrenagens da ordem econômica nacional, portanto, é pelo próprio bem da nação que se deve garantir condições justas para o funcionamento das sociedades empresárias fornecendo assim, o ordenamento jurídico, condições para que os empresários possam exercer suas funções com plena segurança.

Porém, é conseqüência natural que apareceriam indivíduos inescrupulosos que teriam como intenção utilizar a pessoa jurídica como escudo para que pudessem praticar atos ilícitos se esquivando das conseqüências e penalizações que garante a lei, pois, como diria Luís Antonio Rizzatto Nunes, “a capacidade imaginativa do ser humano, muitas vezes utilizada para praticar o bem, de outras é gasta na operação de todo tipo de fraude e enganação”
. 


É a partir do momento que se percebe tal problema que nasce a necessidade de se criar um “remédio jurídico” que venha assegurar a plena e justa utilização da pessoa jurídica, nascendo assim, no ordenamento jurídico pátrio, o instituto da desconsideração da personalidade jurídica.

No Brasil, a introdução da doutrina da desconsideração da pessoa jurídica é atribuída ao jurista e professor Rubens Requião em conferência intitulada “abuso de direito e fraude através da personalidade jurídica”
 que foi posteriormente, em 1969, incluída em sua obra “Aspectos Modernos de Direito Comercial”, obra esta também considerada uma das pioneiras quanto ao tema da desconsideração, onde o jurista afirmava não ter encontrado em lugar algum durante seus estudos qualquer referencia na doutrina nacional ao instituto da desconsideração da personalidade jurídica
.

José Marcelo Pinheiro Filho, nos mostra também em sua dissertação de mestrado que tiveram fundamental importância no desenvolvimento do instituto da desconsideração no direito nacional grandes estudiosos do direito como Clóvis Ramalhete, Fábio Konder Comparato, Marçal Justen Filho e Fábio Ulhoa Coelho, dentre outros, e que o foco dos trabalhos de tais juristas era sempre a crescente necessidade de se combater o mal uso da pessoa jurídica
 

Fábio Ulhoa Coelho demonstra que o instituto nasce exatamente da preocupação com a desvirtuação da pessoa jurídica: 

Como se vê destes exemplos, por vezes, a autonomia patrimonial da sociedade comercial dá margem a realização de fraudes. Para coibi-las, a doutrina criou, a partir de decisões jurisprudenciais, nos EUA, Inglaterra e Alemanha, principalmente, ‘a teoria da desconsideração da personalidade jurídica’, pela qual se autoriza o poder judiciário a ignorar a autonomia patrimonial da pessoa jurídica, sempre que ela tiver sido utilizada como expediente para a realização de fraude. Ignorando a autonomia patrimonial, será possível responsabilizar-se, direta, pessoal e ilimitadamente, o sócio por obrigação que, originalmente, cabia à sociedade
. 

No Brasil o primeiro texto legal a trazer o tema da desconsideração, como já visto anteriormente, foi o Código de Defesa do Consumidor em seu art. 28 que tem a seguinte redação: 

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração.

Posteriormente foi, o instituto da desconsideração, também incluso no Código Civil de 2002 em seu art. 50 que prevê: 

Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Torna-se importante demonstrar que, no direito Brasileiro existem duas teorias principais quando a desconsideração da personalidade jurídica, quais sejam a Teoria Maior e a Teoria Menor.

Na Teoria Maior da desconsideração da personalidade jurídica, percebe-se como regra desconsiderar a “autonomia” da sociedade nos casos em que for configurado que seus sócios agiram com fraude ou abuso, ou que houve confusão patrimonial entre os bens dos sócios e os bens da empresa, percebendo-se que a redação do artigo 50, do Código Civil expressa claramente que o Código Civil de 2002 adotou a teoria maior da desconsideração.

Existe, nas pessoas jurídicas, o chamado pressuposto da licitude, conforma demonstra Coelho, ao dizer, em sua obra que “enquanto o ato é imputável à sociedade, ele é lícito. Torna-se ilícito apenas quando se o imputa ao sócio, ou administrador”

Aqui, nota-se que o pressuposto da licitude serve para distinguir a desconsideração de outras hipóteses que não se relacionam com o uso fraudulento da pessoa jurídica, pelas quais os sócios da sociedade podem ser responsabilizados.
 Nota-se ainda que a Teoria Maior da desconsideração da personalidade jurídica possui duas formulações, a objetiva e a subjetiva. A primeira trata da confusão patrimonial, situação que pode ser comprovada de forma mais clara exatamente por possuir caráter objetivo. Já a subjetiva, pressupõem a fraude e o abuso de direito, elementos estes que possuem maior grau de dificuldade de comprovação, pois existe a necessidade de se comprovar a intenção do sócio de frustrar os interesses do credor.
Já a Teoria Menor da desconsideração da personalidade jurídica se demonstra bem menos complexa do que a Teoria Maior, pois a sua aplicação requer o simples inadimplemento das obrigações da pessoa jurídica para com seus credores, não importando a analise dos pressupostos subjetivos que levaram a sociedade a deixar de cumprir com as obrigações, a qual, como se verá mais a frente no presente trabalho, é a teoria adotada nos tribunais trabalhistas.

Faz-se importante ressaltar que o § 5º do artigo 28 do CDC, expressa a teoria menor da desconsideração da personalidade jurídica conforme se percebe de sua dicção, qual seja “Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores”, concluindo-se assim que, mesmo tendo sido adotada a Teoria Maior pelo ordenamento jurídico civil nacional, também se configuram casos onde será adotada a Teoria Menor.
Cabe aqui também observar, segundo a lição de Rubens Requião, que a desconsideração jamais implicará a anulação total da pessoa jurídica, ou seja, a desconstituição da pessoa jurídica, mas somente a declaração de sua ineficácia em um determinado caso concreto e específico
, sendo aplicado portanto, apenas para aquele caso. 

 Portanto não há de se confundir a “desconsideração” com “despersonalização”, que seria de fato a desconstituição da personalidade jurídica, ou seja, a quebra definitiva daquele ente personalizado. 
Existe um consenso entre a maioria da doutrina em dizer que, pelo legislador ter incluído na redação do Código Civil de 2002 o art. 50 e haver abandonado o art. 20 do Código Civil de 1916 que determinava que as pessoas jurídicas tinham existência distinta da de seus membros, foi uma forma de exprimir a aceitação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica, o que não se concorda no presente trabalho pois acredita-se que a pessoa jurídica tenha sim existência distinta da de seus membros até mesmo após o momento da aplicação da desconsideração, uma vez que mesmo quando se dá a desconsideração não se confunde a existência do sócio e da empresa, apenas ocorre uma situação fática, onde pelo desvio de finalidade, irá recair sobre o patrimônio do sócio responsabilidade que deveria recair sobre os bens da sociedade.

É sábia a observação feita por João Baptista Villela sobre a utilização da desconsideração da pessoa jurídica, que diz: 

não é um recurso subsidiário predisposto ao atendimento de créditos, senão uma técnica para reprimir atos abusivos de gestão e reparar prejuízos que possam ter causado. Equivocada leitura do instituto tem querido fazer dele, entre nós, um expediente de que se pode lançar mão sempre que a pessoa jurídica não esteja em condições de satisfazer os seus débitos
  
Nota-se, portanto, que de uma ótica extraída de uma corrente comercialista o instituto da desconsideração da personalidade jurídica jamais será regra e apenas exceção em casos fáticos apenas como “técnica para reprimir atos abusivos de gestão” e não instrumento para o atendimento de créditos como muitas vezes ocorre no direito trabalhista.

Por outro lado, pela observação por uma ótica trabalhista, muitas vezes, o instituto acaba por ser usado sem muito critério, uma vez que nessa esfera a matéria da desconsideração não possui normatização e é aplicada de forma subsidiária ao direito civil e lembrando que, no direito do trabalho, o princípio basilar é o da proteção do empregado, reforçado ainda pelo ideal constitucional da garantia da dignidade da pessoa humana que é feita através da percepção de salário que tem caráter alimentar, não podendo o empregado ficar desamparado quanto as suas verbas salariais.

Ressalta-se ainda que a dicção do art. 9º da CLT determina que “Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na presente Consolidação.”, garantindo, portanto, ao magistrado trabalhista que, sempre que entender que algum ato foi praticado com o objetivo de burlar os direitos trabalhistas, como seria o caso de uma sociedade que encerra suas atividades de forma irregular na tentativa de se escusar de cumprir com as obrigações trabalhistas para com seus empregados, poderá o mesmo lançar mão do uso de institutos de direito, como o da desconsideração para coibir tais ações fraudulentas. 

Acaba, portanto, por ser muitas vezes, a aplicação da desconsideração da pessoa jurídica, um tanto quanto banal e descriteriosa exatamente por não haver normas no texto celetista que prevejam a aplicação do instituto e também pela própria natureza do direito trabalhista. 

Cabe ainda ressaltar que, para os fins do presente trabalho, trataremos apenas da desconsideração da personalidade jurídica nos casos de sociedade empresária constituída por vários sócios, não importando a figura do empresário individual, uma vez que existe o entendimento que no caso de empresário individual inexiste a figura da desconsideração da personalidade jurídica uma vez que, mesmo sendo o empresário individual devidamente registrado na junta comercial não existe distinção entre sua personalidade e a personalidade da empresa, não sendo assim necessária a desconsideração do ente personalizado para que se possa atingir o patrimônio particular do empresário, podendo ser feita diretamente mediante simples requerimento.
3.2 – A aplicação do instituto da Desconsideração na esfera Cível x esfera Trabalhista

Neste momento do trabalho, entende-se ser primordial que se faça um estudo da aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica, tanto nas esferas cível quanto na esfera trabalhista para que se possa assim criar um contraste para a melhor observação de como o instituto funciona especificamente em cada uma dessas duas esferas do direito, e para isso utilizar-se-á da pesquisa em casos práticos através do estudo da jurisprudência, primeiramente na esfera cível e em seguida na esfera trabalhista:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DE BENS PERTENCENTES À OUTRA EMPRESA DE PROPRIEDADE DOS EXECUTADOS, INCLUÍDOS NA LIDE EM RAZÃO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA EXECUTADA. CONDUTA ARDILOSA DOS EXECUTADOS CONFIGURADA. POSSIBILIDADE DA PENHORA RECONHECIDA. Evidenciado nos autos que as empresas MEGAGER FERRAGENS, MEGAFER PLUS OU BRASIL ELETROMATERIAIS E CORRELATOS são de fato de propriedade dos executados, os quais, com conduta ardilosa criam, alteram e manipulam empresas, com o objetivo de ocultarem patrimônio e frustarem a execução de suas dívidas, impõe-se a reforma da decisão monocrática para permitir a penhora dos bens das mencionadas empresas. Agravo conhecido e provido.

No caso acima, nota-se que, pela demonstração clara da “conduta ardilosa”, dos administradores da empresa em questão faz-se jus ao uso da desconsideração, pois está em pleno acordo com a redação do art. 50 do Código Civil, uma vez que a utilização das empresas para ocultar patrimônio e frustrar a execução de suas dívidas, configura claramente o desvio de finalidade da pessoa jurídica notando aqui, um caso claro onde o instituto é usado exatamente na forma como o legislador assim o entendeu.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FIRMA INDIVIDUAL. PENHORA VIA BACENJUD E CONSULTA AO RENAJUD DO TITULAR DA FIRMA INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE. I- Em se tratando de firma individual há confusão entre o patrimônio desta e da pessoa natural que lhe empresta o nome e, por não se cuidar de sociedade empresária, irrelevante a discussão sobre a desconsideração da personalidade jurídica, razão porque legítima a penhora deferida no processo. Precedentes do STJ. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO.

No caso em tela nota-se a possibilidade da aplicação do instituto também observado de forma clara o enquadramento na dicção do art. 50 do Código Civil, uma vez que ocorre a confusão entre o patrimônio do sócio e da pessoa jurídica, mais uma vez temos, portanto, a utilização do instituto exatamente na forma que o legislador previu. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. INDEFERIMENTO.  A desconsideração da personalidade jurídica exige, como pressuposto, a comprovação de situações fáticas revestidas de má-fé, fraude e abuso de direito na sua gestão, conforme art. 50 do CC/02. Pautada pela excepcionalidade, a não localização de bens passíveis de arresto pela agravante não implica no decorrente reconhecimento de uma das condutas sobreditas, a considerar a natureza e o estágio inicial da ação de origem.  AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO.
 

Acima temos um caso onde mais uma vez se demonstra na esfera cível, aqui em sede de recurso, julgado pelo juízo “ad quem” a necessidade do enquadramento do caso concreto nos moldes do art. 50 do Código Civil, sendo necessária a comprovação de má-fé, fraude e abuso de direito, o que não se fez no caso em questão sendo assim o agravo improvido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO.  AÇÃO DECLARATÓRIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. HIPÓTESES LEGAIS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. COMPROVAÇÃO. A desconsideração da personalidade jurídica -  com a consequente invasão no patrimônio dos sócios para fins de satisfação de débitos da empresa -, é medida de caráter excepcional,  sendo admitida apenas  nas hipóteses expressamente elencadas no artigo 50, do Código Civil, ou, ainda, conforme entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça,  nos casos de dissolução irregular sem a devida baixa na junta comercial,  devendo, contudo, tal situação ser cabalmente comprovada. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO.

No caso acima, nota-se claramente a preocupação do desembargador com a correta aplicação do instituto da desconsideração, asseverando que o mesmo se trata de “caráter excepcional”, onde, para sua aplicação é necessário que fique cabalmente comprovado as hipóteses expressamente elencadas no art. 50 e no caso em questão, não sendo demonstrada claramente a irregularidade, o pedido de desconsideração foi negado pelo juízo “a quo” e comprovada a negação pelo juízo “ad quem” em sede de agravo de instrumento.  

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Em nosso ordenamento pátrio predomina-se a Teoria Maior da Desconsideração (art. 50 do CC/02). 1- A mera demonstração de estar a pessoa jurídica insolvente para o cumprimento de suas obrigações não constitui motivo para a desconsideração da personalidade jurídica. Para tal, exige-se além da prova da insolvência, a demonstração de desvio de finalidade (empresa é constituída para um fim e está exercendo outra finalidade) ou a demonstração de confusão patrimonial. 2- Apesar da demonstração da aparente insolvência da apelada e o fato dela não exercer suas atividades no endereço em que estava estabelecida, não houve comprovação da confusão patrimonial e nem o desvio de finalidade. APELO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Novamente, o desembargador demonstra que a aplicação da desconsideração, na esfera civil, deve seguir estritamente a forma apresentada pelo art. 50 do Código Civil, não se admitindo que a mera demonstração de insolvência seja suficiente para que se desconsidere o ente personalizado e que se persigam os bens de seus sócios, mas sim que se comprove o desvio de finalidade da pessoa jurídica ou a ocorrência da confusão entre o patrimônio da empresa e os bens particulares dos sócios.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONDOMÍNIO AGRÁRIO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. FECHAMENTO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. 1. Tem personalidade jurídica o condomínio agrário (condomínio rural) de que trata o artigo 14, do Estatuto da Terra, regulamentado pelo artigo 2º e seus parágrafos, do Decreto n.º 3.993/2001. Por conseguinte, pode, em tese, ser atingido pela doutrina da desconsideração da personalidade jurídica. 2. A Teoria Maior Objetiva da desconsideração da personalidade jurídica dispensa a análise do elemento volitivo do sócio ou administrador na prática de ato fraudulento ou irregular, e visa facilitar a prova em favor do credor, para demonstrar a intenção do ato ilícito. 3. Admite-se a desconsideração da personalidade jurídica na hipótese de indício de fechamento irregular da sociedade. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Aqui notamos que ocorre a desconsideração pela dissolução irregular da sociedade, fato esse que não está elencado no art. 50 do Código Civil, mas que esta disposta na dicção da sumula de nº 435 do STJ que entende que o indício de fechamento irregular da sociedade é suficiente para demonstrar a intenção do ato ilícito e por conseqüência, legitima a execução fiscal contra o sócio-gerente.
Apelação Cível. Ação de cobrança.  Quotas sociais. Herdeira. Ilegitimidade passiva  dos sócios da empresa. Desconsideração da  personalidade jurídica. Princípio do saisine.  Termo a quo. Correção monetária e juros de  mora. Honorários advocatícios. I - A sentença  deve se ater aos pedidos iniciais, obedecendo ao  princípio da vinculação do juiz, sob pena de  nulidade absoluta. Assim, não tendo a parte autora/apelante formulado pedidos em relação aos sócios da empresa ré/apelada, bem como quanto à desconsideração da personalidade jurídica pretendida, em sua peça de ingresso, não pode o magistrado analisá-los, sob pena de afronta ao princípio da congruência. Ademais, em caso de êxito no processo de conhecimento, nada obsta a postulação da desconsideração da personalidade jurídica na fase de cumprimento de sentença. II - Consoante o artigo 1.572 do Código Civil de 1916, vigente à época da abertura da sucessão, “Aberta a sucessão, o domínio e a posse da herança transmitem-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e testamentários”. III - Encontrando o direito pleiteado pela autora/apelante previsão expressa no contrato social da empresa apelada, mister reconhecer à insurgente o direito de receber seus haveres, posto que, conforme sabido, o contato social é a lei que regula as relações dos  sócios com a sociedade.. IV - A correção monetária, a ser realizada pelo INPC, é devida desde a realização do balanço intermediário, em 31/10/1983, e os juros de mora a partir da citação.  V - A verba honorária deve recompensar o trabalho realizado pelo advogado, de preferência guardando parâmetro com o valor atribuído à causa, tendo, contudo, o cuidado de não ser exorbitante o valor da remuneração do advogado, podendo ser arbitrado em percentual inferior a 10% sobre o valor da condenação quando implicar em intolerável exorbitância.  Apelo conhecido e parcialmente provido.

No caso em questão é interessante demonstrar que o desembargador deixa claro que o instituto da desconsideração é fundamentalmente um remédio jurídico de caráter executório, afirmando que o magistrado não pode aplicar tal instituto sem que tenha sido pedido pela parte na peça de ingresso, mas que não fica prejudicado uma vez que a desconsideração pode ser pedida em fase de execução, caso venha a lograr êxito.  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS DEMONSTRADOS. DEFERIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 50, DO CÓDIGO CIVIL. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE ESTADUAL. 1. Demonstrada confusão patrimonial entre a pessoa jurídica e seus sócios, a desconsideração da personalidade jurídica é medida que se impõe, à luz do art. 50, do Código Civil, porquanto atendida uma das hipóteses excepcionais previstas em lei.  2. Também do encerramento irregular da empresa presume-se o abuso da personalidade jurídica, apto a embasar o deferimento da desconsideração da personalidade jurídica.  3. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Novamente vemos aqui, quando o desembargador se refere a “inteligência do artigo 50”, que só se fará a desconsideração da personalidade jurídica quando de fato é cumprido com o que está disposto no texto legal e também vemos novamente a menção do fechamento irregular da empresa como entendimento do STJ.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DIREITO CIVIL - APELAÇÃO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - AÇÃO DE COBRANÇA - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - ARTIGO 50 DO CÓDIGO CIVIL - DESVIO DE FINALIDADE OU CONFUSÃO PATRIMONIAL - AUSÊNCIA DE PROVA - RECURSO DESPROVIDO. 
- A desconsideração da personalidade jurídica, embora acolhida pelo direito positivo brasileiro, é exceção à regra geral de separação de patrimônios entre sociedades e sócios; e, de acordo com o Código Civil, exige prova de desvio de finalidade ou confusão patrimonial.
 
Aqui vemos Jurisprudência proveniente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, onde o desembargador é extremamente conciso em demonstrar o caráter excepcional da desconsideração da personalidade jurídica onde não se constatando a prova de ter havido o desvio de finalidade ou da confusão patrimonial não ser fará uso do instituto, demonstrando também ser esse entendimento pacifico em todo o direito pátrio.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. MICROEMPRESA. PENHORA ON-LINE NA CONTA DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE. CONFUSÃO PATRIMONIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. INVIABILIDADE. 1. Em se tratando de firma individual o pedido de penhora 'on line' pode ser deferido tanto em nome da empresa executada quanto em relação à pessoa física do sócio; 2. Descabe falar em desconsideração da pessoa jurídica se o patrimônio da empresa e do empresário individual se confundem, sendo aquela mera ficção jurídica. Agravo de Instrumento conhecido e provido. Decisão reformada.

No caso acima, acreditou-se interessante demonstrar o que já havia sido falando anteriormente sobre a figura do empresário individual, onde, como demonstra o julgamento acima, existe um entendimento que por ser empresa individual de plano já se configura a confusão patrimonial, mas mesmo sendo assim, sequer se fala sobre desconsiderar a personalidade da empresa podendo a penhora on-line ser feita tanto na conta particular do sócio quanto na conta da empresa.

Nota-se, portanto, que além dos casos demonstrados no art. 50 do Código Civil também desconsidera-se a pessoa jurídica em virtude da dissolução irregular da sociedade, o que encontra respaldo na dicção da Súmula 435 do STJ que determina “Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente”.

A seguir, avaliar-se-á a jurisprudência da esfera trabalhista no intuito de que se possa fazer uma comparação de como ocorre a utilização do instituto da desconsideração da personalidade jurídica em cada uma das esferas para no final poder-se entender de fato como funciona a desconsideração nos casos práticos.

AGRAVO DE PETIÇÃO - EMBARGOS DE TERCEIRO - SÓCIO QUE DETÊM 99% DE CAPITAL SOCIAL - CONFUSÃO PATRIMONIAL - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - ART. 50/CC. -...a pessoa jurídica não pode servir de escudo aos atos praticados por seus dirigentes, em detrimento do crédito de terceiros, mormente do crédito trabalhista, que tem natureza alimentar.- (Juiz Ataíde Vicente da Silva Filho). Agravo em Embargos de Terceiro a que se nega provimento. ACÓRDÃO: DECIDIU a Primeira Turma do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Juiz-Relator.

Neste caso, já se nota de plano a influência do princípio da proteção ao empregado e a garantia à dignidade da pessoa humana na aplicação da desconsideração da personalidade jurídica, quando o desembargador é categórico ao se referir ao caráter alimentar da verba salarial e, portanto, não podendo a pessoa jurídica servir de escudo para que o sócio possa se escusar de cumprir com a verba trabalhista.

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE SOCIETÁRIA. POSSIBILIDADE. É lícita a penhora dos bens dos sócios se a pessoa jurídica não nomeia bens à penhora, em bom estado de conservação e de fácil comercialização, cuja dificuldade se comprova quando as sucessivas tentativas de venda judicial do bem penhorado pelo oficial de justiça não obtêm êxito. Nos termos do artigo 28, § 5º, da Lei 8.078/90, norma de direito comum aplicada subsidiariamente ao direito do trabalho, a personalidade societária deve ser desconsiderada quando for, de alguma forma, obstáculo à satisfação do crédito trabalhista. ACÓRDÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer do agravo de petição e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Julgamento realizado com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO (Presidente), SAULO EMÍDIO DOS SANTOS e MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO. Representando o d. Ministério Público do Trabalho a Excelentíssima Procuradora Regional Cláudia Telho Corrêa Abreu.
 
Na decisão acima pode ser observado de forma clara que, na esfera trabalhista, o instituto da desconsideração é aplicado de forma subsidiaria baseando-se no disposto no CDC e ainda pela mera constatação de que a personalidade societária se tornara um obstáculo à satisfação do credito trabalhista, não havendo a preocupação em comprovar se houve ocorrência de fraude ou mesmo má-fé por parte dos sócios da empresa, pois, como visto no caso acima, apenas pela ausência de nomeação de bens a penhora que estivessem em boas condições de conservação e de fácil comercialização, foi autorizada a desconsideração do ente personalizado e a penhora de bens pertencentes ao patrimônio dos sócios.

COOPERATIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. O evidente estado de insolvência da sociedade cooperativa é suficiente para caracterizar a culpa pela má administração, elemento subjetivo exigido pelo art. 49 da Lei Federal nº 5.764/71 para a responsabilização dos administradores. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira Turma do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região conhecer do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Desembargadora Relatora. Participaram do julgamento a Excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho, KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE (Presidente) e os Excelentíssimos Juízes convocados ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA, nos termos da RA 62/2008 e MARCELO NOGUEIRA PEDRA, nos termos da RA 46/2007. Representando o Ministério Público do Trabalho, o Excelentíssimo Procurador do Trabalho JOSÉ MARCOS DA CUNHA ABREU.
 
No acórdão acima, o relator demonstra que, pela constatação de que a sociedade, que no caso é uma cooperativa, se encontra em estado de insolvência, já é fundamento suficiente para que se caracterize a má administração da sociedade e dessa maneira aplicar a desconsideração da personalidade jurídica podendo assim, buscar os bens dos sócios para o cumprimento da obrigação em questão.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA. A aplicação da teoria da despersonalização da pessoa jurídica e redirecionamento da execução aos bens dos sócios que compõem o quadro societário da sociedade executada visa garantir a efetiva prestação jurisdicional, porquanto não se pode deixar a descoberto do manto do direito o empregado em detrimento do sócio da sociedade executada, o qual deve suportar os riscos do empreendimento econômico. Agravo de petição desprovido. ACÓRDÃO:DECIDIU a Primeira Turma do egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18.ª REGIÃO, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Federais do Trabalho, KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE (Presidente), JÚLIO CÉSAR CARDOSO DE BRITO e ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA. Representando o Ministério Público do Trabalho, o Excelentíssimo Procurador do Trabalho LUIZ EDUARDO GUIMARÃES BOJART. Goiânia 15 de abril de 2009 (data do julgamento).
 
Na decisão acima se constata que, o nobre desembargador, afirma que o sócio da empresa deve suportar os riscos do empreendimento econômico, sendo que, uma vez não bem sucedido em seu empreendimento, deverá responder pela obrigação com seus próprios bens, não sendo necessária a comprovação da ocorrência de má-fé nem desvio de finalidade da pessoa jurídica e tão pouco a má administração por parte dos sócios.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA. PENHORA DE BENS DOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE. Não tendo sido demonstrado que a empresa executada tivesse patrimônio suficiente para garantir a execução, é inafastável a responsabilidade dos sócios proprietários, nos termos do arts. 592, inciso II e 596, do CPC. DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em Sessão Ordinária hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de petição e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. Julgamento realizado com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO (Presidente), SAULO EMÍDIO DOS SANTOS e ELVECIO MOURA DOS SANTOS. Representando o Ministério Público do Trabalho o Excelentíssimo Procurador LUIZ EDUARDO GUIMARÃES BOJART. (Sessão de Julgamento do dia 13 de maio de 2009). 

Aqui fica novamente demonstrado que o ilustre desembargador da órbita trabalhista não segue os mesmos critérios para a aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica do que aqueles utilizados na ordem civil, em fato, no caso em questão, nota-se que o julgador percebe interpretação claramente distinta aos arts. 592 e 596 do CPC, buscando em tais artigos, corroboração para a aplicação pouco criteriosa que se baseia apenas no fato de a sociedade não demonstrar possuir bens suficientes para garantir a execução e deixando de lado o fato de nunca ter havido má administração por parte dos sócios nem a tentativa de fraude aos credores ou ao crédito trabalhista.

COOPERATIVA DE TRABALHADORES. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS E MEMBROS DA DIRETORIA. A insolvência da reclamada, que se encontra em liquidação, com a absoluta ausência de bens para fazer frente aos créditos executados é suficiente para a desconsideração de sua personalidade jurídica e o redirecionamento da execução contra o Conselho de Administração, a quem foi dado poderes diretivos sobre todo e qualquer assunto de ordem econômica ou social. Agravo parcialmente provido.  (...) 

Aqui observamos jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª região que abrange o estado do Rio Grande do Sul, onde nota-se que no caso de insolvência da empresa, que no caso é uma cooperativa, apenas se constatando a absoluta ausência de bens já enseja a desconsideração pelo desembargador da esfera trabalhista.
MASSA FALIDA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO NA PESSOA DOS SÓCIOS. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO JUÍZO UNIVERSAL. A desconsideração da personalidade jurídica da massa falida, e consequente penhora dos bens do sócios, não atinge os bens afetados ao Juízo Universal, razão pela qual não há falar em ofensa ao princípio da isonomia por privilégio indevido do exequente, ou conflito de competência entre Juízo Falimentar e Juízo Trabalhista. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. No Processo Trabalhista a desconsideração da personalidade jurídica encontra respaldo no art. 28, §5º, do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, à luz da Teoria do Diálogo de Fontes, razão pela qual a insuficiência patrimonial da empresa é elemento bastante à responsabilização direta dos sócios.  (...) 

Nota-se na presente decisão que o nobre desembargador da esfera trabalhista, novamente do Tribunal Regional do Trabalho do Rio Grande do Sul, que o mesmo determina a desconsideração da personalidade jurídica da massa falida para que se atinja o patrimônio dos sócios mesmo antes de findo o processo falimentar alegando ainda não haver ofensa ao princípio da isonomia por privilégio indevido do exeqüente ou conflito de competência entre o Juízo Falimentar e o Juízo Trabalhista.
ILEGITIMIDADE. SÓCIO MINORITÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. A inexistência de bens disponíveis da sociedade para honrar seus passivos trabalhistas justifica o redirecionamento da execução contra seus sócios (desconsideração da personalidade jurídica da reclamada) - até mesmo de ofício - em face da natureza alimentar desse crédito, da hipossuficiência do trabalhador e também porque o risco do empreendimento cabe ao empregador. Irrelevante, ainda, o fato de ser sócio minoritário ou de não ter participado de atos de gestão. Apelo desprovido.  (...)
 

Novamente observando jurisprudência do TRT da 4ª região, que o desembargador tem o entendimento que o mero fato de não haver bens disponíveis da sociedade já possibilita a utilização do instituto da desconsideração, e observemos aqui, até mesmo de ofício, ou seja, mesmo sem que a parte assim requeira, baseando-se primordialmente na natureza alimentar do crédito trabalhista, observando aqui o princípio da dignidade da pessoa humana, e também na hipossuficiência da pessoa do trabalhador, que é princípio basilar do direito do trabalho e finalmente alegando ser o risco do empreendimento assumido pelo empregador.
AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. COMPETÊNCIA. Encerrado o processo falimentar sem que o ativo arrecadado seja suficiente para a satisfação dos credores, a execução pode ser redirecionada contra os sócios da empresa em questão, sendo competente esta Justiça Especializada para apreciar a questão, nos termos dos artigos 114 da Constituição Federal e 877 da CLT.  (...)
 

Aqui, percebe-se que, após encerrado o processo de falência, o fato de não haver bens suficientes para cumprir com o crédito trabalhista enseja a desconsideração da personalidade jurídica atingindo o patrimônio dos sócios não se falando em momento algum sobre desvio de finalidade ou confusão patrimonial consagrando novamente a observância dos princípios da dignidade da pessoa humana e da hipossuficiência do trabalhador na aplicação de tal instituto na esfera trabalhista.

Pelo estudo da jurisprudência, claramente se evidencia o quão tamanha é a diferença entre a aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica na esfera cível e na esfera trabalhista, onde nota-se que naquela, a aplicação é bem mais criteriosa e preza pelo enquadramento do caso prático à forma que a lei determina, garantindo assim uma aplicação mais rigorosa do instituto, e nesta, a aplicação tende a ser bem mais livre de critério e rigidez, muitas vezes ignorando os requisitos elencados na lei civil e no texto consumerista em virtude do princípio fundamental de proteção que o direito trabalhista confere ao empregado, por ser este parte mais frágil na relação de trabalho e especialmente com base na garantia constitucional ao percebimento das verbas salariais que tem caráter alimentar e são, portanto, fundamentais para que se tenha o devido respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana.

CONCLUSÃO

Na presente pesquisa, que teve como tema o Instituto da Desconsideração da Personalidade Jurídica, mais especificamente quando aplicada ao direito trabalhista, acaba por ser muito distinta dependendo de qual esfera do direito se trata e especialmente por se tratar de direitos tão fundamentais tanto da ordem civil quanto da ordem trabalhista, gerando grande contraste quanto o ponto de vista dos aplicadores do direito. 

O que se pretendeu na verdade com o presente trabalho foi conhecer o instituto da desconsideração da personalidade jurídica, primeiramente de forma mais geral e eventualmente chegando ao estudo de tal instituto na prática do direito do trabalho, para que se pudesse constatar como funciona no dia-a-dia dos tribunais a aplicação do instituto da desconsideração e se tal aplicação ocorre de forma justa e eficaz, conseguindo assim cumprir com o objetivo para o qual o mesmo foi criado, qual seja, a solução dos problemas gerados quando se encontra na pessoa jurídica uma barreira que impede a satisfação justa das obrigações contraídas por tal ente personalizado.

Optou-se por iniciar a pesquisa por um estudo histórico das formas primitivas de pessoa jurídica, pois considerou-se imperativo demonstrar como ocorreu o nascimento dessas pessoas fictas, que como se viu, se deu a partir da necessidade do homem de se agrupar com outros indivíduos, para assim, possuir melhores condições para desenvolver uma atividade econômica podendo separar o patrimônio da sociedade do patrimônio de seus sócios.

Fez-se primeiro um breve estudo do direito romano, onde como foi constatado que, mesmo que alguns doutrinadores insistam que em tal momento histórico não existia a idéia de outra pessoa além da pessoa física, já se constava, mesmo que ainda distinta da concepção moderna de pessoa jurídica, uma forma primitiva de agrupamento de indivíduos para perseguir um objetivo comum, idéia tal que evoluiu até a noção atual que caracteriza a pessoa jurídica propriamente como uma “pessoa” que é sujeito de direitos e obrigações e fundamental para evolução da atividade econômica nas sociedades modernas.

Passou-se então ao estudo do direito canônico, que foi de fundamental importância para a evolução da pessoa jurídica até o caráter que se tem hoje de “pessoa ficta”, uma vez que foi através da tentativa de se conceituar o que seria a igreja que se chegou finalmente à idéia atual de uma personalidade fictícia. Foi também a partir do direito canônico que surgiram as idéias do Papa Inocêncio IV, que foram extremamente fundamentais para a evolução da pessoa jurídica, pois, o mesmo não aceitava a concepção que se tinha àquela época de que a pessoa jurídica e a pessoa física existiam em paralelo uma vez que aquela não incorria em pecado e não podia ser excomungada, não se comparando, portanto, à pessoa física, mas sendo propriamente uma pessoa fictícia advinda de criação da mente humana.

Eventualmente chegou-se a um estudo das idéias de pessoa jurídica no direito medieval, que são as idéias que se tinha das corporações medievais, como foi visto, os predecessores da pessoa jurídica moderna, onde já se tinha de fato uma separação dos bens dos sócios e do ente personalizado sendo que a corporação respondia por suas dívidas sendo ainda que existia relação de crédito e dívidas entre a corporação e seus membros.

Viu-se que é após o final da idade medieval que se tem a concepção moderna da pessoa jurídica, que foi fruto da evolução dos períodos históricos estudados, onde a idéia de “pessoa ficta” passa a ser entendida como “criada por ficção legal” e ainda que, com o advento da Revolução Francesa, nasce a tripartição dos poderes, nascendo de fato o Direito Público da forma atual, sendo atribuído ao Estado a função de garantir os direitos privados de seus cidadãos, especialmente os direitos de liberdade e propriedade.

Após ter-se feito um estudo, mesmo que breve, da evolução histórica da pessoa jurídica, entendeu-se ser imprescindível, para o presente trabalho, que se fizesse uma conceituação do contrato de trabalho, por ser este o gerador da relação empregatícia que é o fundamento do direito do trabalho que é exatamente onde se pretende estudar a aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica.

A relação de trabalho se dá de um lado da necessidade do empregador, que para os efeitos do presente trabalho considerou-se apenas as empresas com personalidade jurídica constituída, de contratar empregados para desenvolver suas atividades econômicas, e do outro lado, do indivíduo e sua necessidade de garantir sua sobrevivência através do emprego de sua força laboral em troca de uma verba salarial.

O contato de trabalho, seja ele expresso ou tácito, é o gerador dos direitos e obrigações trabalhistas, é a partir do contrato de trabalho que nasce o direito do empregador de ter o empregado sob sua subordinação para exercer determinada função fundamental ao desenvolvimento de sua atividade econômica e do empregado de receber um salário pelo exercício de tal função, salário este que é assegurado pela CRFB e é a garantia desse empregado de ver cumprido seu direito a dignidade da pessoa humana, princípio norteador da Constituição pátria.

Acreditou-se ser também fundamental que se desprendesse algum tempo para se conceituar a natureza jurídica do contrato de trabalho procurando enquadrá-lo na categoria que pertence em seu ramo do direito. Constatou-se a existência de duas correntes quanto à natureza jurídica do contrato de trabalho, a primeira a corrente Contratualista, que segue os moldes clássicos de contrato da ordem civil; e a segunda a corrente Anticontratualista ou Acontratualistas, que por sua vez se dividem em duas teorias, a Teoria da Instituição e a Teoria da Relação de Trabalho, sendo que, tais teorias, tem em comum a idéia de que a relação de emprego seria na verdade estatutária uma vez que a vontade do empregado nada importaria na relação de emprego sendo que o mesmo estaria sujeito a disposições previstas em um estatuto. 

Adotou-se no presente trabalho a Teoria Contratualista, tendo em vista que, acredita-se que a relação de emprego nasce de fato de um contrato, mesmo que esse seja uma espécie de contrato de adesão, cabe ao empregado exprimir sua vontade de aderir as suas condições.

Após conceituado o contrato de trabalho e sua natureza jurídica, entrou-se de fato no estudo do instituto da desconsideração no direito pátrio, fazendo primeiramente um breve estudo da doutrina e posteriormente estudando a jurisprudência tanto do direito civil quanto do direito trabalhista exatamente para que se pudesse criar um contraste entre essas duas esferas do direito e demonstrar as diferenças fundamentais na aplicação em cada uma delas.

Pelo estudo dos casos práticos nota-se que no direito civil, a aplicação do instituto da desconsideração é feito de forma bastante criteriosa seguindo estritamente a forma que o legislador civil determinou no texto da lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, que é o Código Civil nacional em vigor, que em seu artigo nº 50 determina que só será desconsiderada a personalidade jurídica nos casos de desvio de função da pessoa jurídica e da confusão patrimonial entre os bens do ente personalizado e de seus sócios. 

Nota-se que, por uma garantia da segurança jurídica, o legislador permitiu que a personalidade jurídica fosse afastada apenas em casos especiais onde os sócios de determinada empresa tentassem se utilizar da personalização para encobrir a prática de conduta ilícita. 

Já no direito do trabalho, notou-se que a aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica é feito de forma bem menos criteriosa, muitas vezes pela mera constatação de que não são os bens da sociedade suficientes para a satisfação do crédito trabalhista. 

Tal aplicação se justifica em virtude da observância do princípio norteador do direito do trabalho que é o da proteção fundamental dos direitos do empregado, por ser esse parte mais frágil na relação empregatícia e também por serem as verbas salariais fundamentais para garantir o princípio constitucional fundamental da dignidade da pessoa humana, uma vez que é o salário que irá proporcionar ao empregado o direito a alimentação, a saúde, ao lazer e demais direitos assegurados pela Constituição da República Federativa do Brasil.

Portanto, a resposta ao problema que indaga se nos moldes atuais ocorre uma plena, justa e eficaz aplicação da desconsideração da personalidade jurídica na esfera trabalhista é positiva quanto sua eficácia e plenitude, pois em virtude da proteção aos direitos do empregado sempre que ocorre o não cumprimento dos direitos trabalhistas por parte do empregador, este fato por si só, já enseja a desconsideração da personalidade jurídica e utilização dos bens dos sócios para satisfação dos créditos trabalhistas não sendo necessário que, assim como na esfera civil, haja uma profunda observação dos critérios enumerados pelo legislador civil. 

No presente trabalho optou-se por seguir uma corrente trabalhista por entender ser justa a aplicação nos moldes que é feita na esfera trabalhista, pois é apenas dessa forma que se pode garantir em sua plenitude a dignidade da pessoa do empregado recebendo sua verba salarial, que é fundamentalmente de caráter alimentar, e, portanto, indispensável para sua sobrevivência e de sua família.

Ideal seria se o magistrado pudesse de fato observar de forma singular cada um dos casos que chegam a seu conhecimento e suas características específicas de forma aprofundada, podendo assim aplicar de forma realmente justa o instituto da desconsideração da personalidade jurídica no direito do trabalho, exercendo assim uma “razoabilidade” na aplicação da lei e proporcionando a proteção tanto dos direitos do empregado quanto do empregador, porém, em virtude da grande quantidade de lides que são apresentadas diariamente ao judiciário acaba sendo impossível tal observação, sendo necessário que na prática acaba-se muitas vezes por fazer concessões para garantir a proteção daqueles direitos que são mais fundamentais que outros.

Por finalmente, vale ressaltar que não se pretendeu aqui esgotar o tema da desconsideração da personalidade jurídica no direito do trabalho, tão pouco abranger todos os casos fáticos possíveis, o que seria de fato impossível, mas sim, proporcionar um estudo que demonstrasse como funciona atualmente a aplicação de instituto esse tão essencial para a resolução das lides no ordenamento jurídico pátrio.
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